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METAS NACIONAIS DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Meta 2 – Julgar processos mais antigos. 

Descrição: 

Identificar e julgar, até 31/12/2025: Na Justiça Militar da União, todos os processos de 

conhecimento pendentes de julgamento há 5 anos (2020) ou mais e 95% dos processos 

distribuídos até 31/12/2022 nas Auditorias e 99% dos processos distribuídos até 31/12/2023 

no STM. 

 

Meta 4 – Priorizar o julgamento dos processos relativos aos crimes contra a 

Administração Pública, à improbidade administrativa e aos ilícitos eleitorais.  

Descrição: 

Identificar e julgar, até 31/12/2025, 95% dos processos da meta distribuídos até 31/12/2022 

nas auditorias e 99% dos processos da meta distribuídos até 31/12/2023 no STM. 

 

Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento.  

Descrição: 

Reduzir, no mínimo, em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida na fase de 
conhecimento no 1º grau, em relação a 2024. 
 
 

Meta 9 – Estimular a inovação no Poder Judiciário.  

Descrição: 

Desenvolver, no ano de 2025, dois projetos oriundos do laboratório de inovação, com 

avaliação de benefícios à sociedade e relacionado à Agenda 2030. 
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METAS ESPECÍFICAS DO SEGMENTO 

 

Celeridade Processual  

Descrição: 

Justiça Militar da União: Julgar, em até 180 dias corridos, 60% dos processos originários e em 

grau de recurso no STM. 

 

Celeridade Processual  

Descrição: 

Realizar ações de divulgação à sociedade referentes às funções e às atividades da Justiça 

Militar da União no ano de 2025, sendo, no mínimo, 50 ações no Superior Tribunal Militar e 2 

ações por Auditoria em CJM em que não houver foro e 4 por CJM em que houver. 

 

 


